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20 de março de 2020. 

Bruno Bru.slolon, Vereador PSDC, Vereador da Câmara Municipal de Ouro 
Preto do Oeste — RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com amparo legal no 
Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 050/91(Regimento Interno), vem 
INDICAR a V. Excelência o que segue: 

"Estudos técnicos com planejamento orçamentário e financeiro para cascalhar, 
altear os pontos críticos e drenagem com saídas de água nas linhas: 

Lh 37 km 04 lado esqwuerda; 

Lb 81 km 20 lado direito; e 

Lh 81 km 20 lado esquerdo." 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Prefeito, estes locais encontram-se com muito barro e atoleiros devido ao 
grande número de água que passa nessa região. Por isso precisa-se fazer o cascalhamento 
e a saída das águas antes que piore com as fortes chuvas. 

Diante de tal realidade peço que seja atendida a indicação sugerida para que 

sejam sanados estes problemas. 
Desde já agradeço o pronto atendimento. 
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